
INDICAÇÃO Nº 
2442
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, as providências necessárias à conclusão das construções e  reformas, todas paralisadas, da Escola Tibiriçá; do Centro de atendimento Integrado à Criança – CAIC;  e das escolas da Vila Motta e da Rua Bernardo Stefani, todas em Bragança Paulista.

JUSTIFICATIVA

Considerando que as paralisações de obras públicas  não  atendem a nenhum interesse que não seja o desperdício de recursos e o denegrimento moral dos governantes.

Considerando que  a população de Bragança Paulista já se ressente da escassez de escolas públicas para abrigar toda a população  de crianças e adolescentes.

Considerando  que o Centro de Atendimento  Integrado à Criança é órgão cujo funcionamento é imprescindível e não pode  sofrer interrupção no atendimento nem apresentar dificuldades de acesso.

Considerando que cabe ao Poder Público oferecer à população as condições materiais e educacionais capazes de atender aos preceitos inscritos na nossa Carta constitucional, é que vimos indicar ao Governador do Estado que adote as medidas necessárias para a melhoria dos prédios das escolas e a conclusão das  construções em curso  na nossa Bragança Paulista

Sala das Sessões, em

Deputado Edmir Chedid - DEM
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